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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.554.315/0001-67 
Praça Llzandro Deus de Carvalho, N 151- Centro 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 143/2020 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020 / CASTELO DO PIA ui 
PREV 20/2020. 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁR[A 

O Prefeito Municipal de Castelo do Piauí e o Gerente Executivo do Fundo de Previdência 
dos Servidores Públicos Municipais de Castelo do Piauí, no uso de suas atribuições legais. 
e conforme processo d e aposentadoria nº 3656/2020, resolvem 

APOSENTAR 

MARIA DO ROSÁRIO FELICIO PEREIRA SANTOS, servidora pública municipal, 
matricula nº 1311-1, CPF oº 273.812.853-04, ocupante do cargo de Professora Classe C , 
Nível Vil, 40 horas, do quadro funcional da Secretaria Municipal de Educação de Castelc 
do Piauí, na modalidade Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, 
com proventos integrais e paridade, em conformidade com os art. 6° e art. 7°, EC nc 
41/2003 ele§ 5°, do art. 40, da Constituição Federal e art. 2°, daEC n°47/05, assim come 
art. 39, da Lei Municipal nº 1.277/2018 no valor de RS 4.680,08 (quatro mil, seiscentos 
e oitenta reais, oito centavos) mensais, na forma descriminada abaixo. 

COMPOSICÃO DO CÁ T-' ULO DOS PROVENTOS 
Vencimentos do cargo, conforme Lei Municipal nº R$ 
1.308 de 26 de marco de 2020. 
Total da Remuneração do car11;0 efetivo R$ 
TOTAL DOS PROVENTOS R$ 

Registra-se, publica-se e cumpra-se 

Castelo do Piaul - PI, 23 de novembro de 2020. 

ESTA.DO DO PIAUI 

4 .680,08 

4.680 08 
4.680 08 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇOLONIA DO GURGUÉIA 
Av: Jusçelino Kubistc:hek 26!50, Cfftro. -CoMhda do G"ra".ia, ltti .. do do f»tauf 

F9n,e; (0 ... 19) 3538- 11,0 CNPJi 41.5ll..3.50J0014-.Ql 

PORTARIA Nº 98 /2020 

E-mail: ad mt1;9l9n la@betm1H sam 

Colônia do Gurguéla - PI 23 de Novembro de 2020 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A 
EQUIPE DE TRANSIÇÃO. 

A Prefeita do Município de Colônia do Gurgueia. 
Estado do Piou(, no uso de suas atribuições lega is determinados pelo Lei 
Orgônico do Município de Colônia do Gurguéia - PI e legislaçãc: 
pertinente; 

CONSIDERANDO. o necessidad e do normal transiçãc: 
administrativo estabelecido. dentre outros normas, pelo disposto na Lei 
Estadual nº 6 .253 de 22 de agosto d e 2012. 

CONSIDERANDO. oficio de 01 e 02/2020, oriundos de 
Prefeito Eleito. Sr. Raimundo José Crispim. solicitando instalação da 
equipe de transição e solicitando equipamentos necessários ac: 
desenvolvimento da equipe; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os Integrantes constante no art. 2º. 
abaixo indicado, para compor a Equipe de Transição, para. dentre outras 
atividades, proceder ao levantamento da situação da administração 
municipal de acordo com o estabelecido na Lei de nº 6 .253/2012, para 
efeito de transição administrativa . 

§ 1° - A Equipe a que se refere o caput será composta de 2-4 
(vinte e quatro) membros, sendo l 2 indicados pelo Prefeito Eleito e 12 
indicados p ela atual gestão. 

§ 2° - Com escopo de facilitar, dinamizar e otimizar os trabalhos 
de transição. serão nomeados 02 (dois) Coordenadores, um indicado 
pelo Prefeito Eleito e outro pela atual Gestora, com o objetivos de. o 
primeiro dirigir os pedidos. e o segundo. de intermediar os respostas: 
solicitados o atual administração. bem como trator pessoalmente, os dois: 

coordenadores, de todas as questões alusivas à presente transição, em 
consonôncia com os demais membros; 

Art. 2° - A Equipe de Transição seró composta nos 
seguintes termos: 

1. Coordenador representante do prefeito eleito: Antonio da 
Santana Sobrinho . inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o 
nº 216.823.563-53 - Indicação do Prefeito Eleito; 

li. Coordenador da atual gestão: Paulo Henrique Benvlndo da 
Rocha . Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o nc 
342.657.833-68 - Indicação da Atual Gestora; 

Ili. Membro: Darslmar de Sousa Almeida. inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Física sob o nº 240.090.753-68- Indicação do Prefeito 
Eleito; 

IV. Membro: Edcarlos Delal. inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Física sob o nº 782.105.181-00- Indicação da Atual Gestora; 

V. Membro: Raimundo Nonato Guarlno de Moura, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o nº 285.481.912-87 - Indicação 
do Prefeito Eleito; 

VI. Membro: Nerfandes da Costa Silva , inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Física sob o n º 952.782.653-53 - Indicação da Atuan 
Gestora; 

VII. Membro: Uslane Franco Rocha de Araújo, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o nº 553.918.933-72- Indicação 
do Prefeito Eleito; 

VIII. Membro: Valdenla Maria de Almeida Miranda Constâncio. 
inscrito no Codostro NocionoJ de Pessoa J=ísic:a sob o n° &71.-490.975-.53 -

Indicação da Atual Gestora; 

IX. Membro: Cerfsmar Almeida Lopes da Silva, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o nº 713.488.751-00 - Indicação 
do Prefeito Eleito; 

X. Membro: Jadson Moura do Vale, inscrito no Cadastre 

Nacional de Pessoa Flsica sob o nº 011.684. 753-09 - Indicação da Atual 

Gestora; 

XI. Membro: Luana Rodrigues Almeida - Indicação do Prefeito 

Eleito; 

XII. Membro: Mara Solange Araújo Martins. inscrito no Cadastre 

Nacional de Pessoa Flsica sob o nº 980.436.093-49 - Indicação da Atual 

Gestora; 

XIII. Membro: lanne da Rocha Benvlndo silva, inscrito no Cadastre 

Nacional de Pessoa Física sob o nº 028.487.743-39 - Indicação do da 

Atual Gestora: 

XIV. Membro: Isabel Cristina Clementlno Bezerra, inscrito nc 

Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o nº 149.286.698-94- lndicaçãc 
do Prefeito Eleito; 

XV. Membro: José Carlos Gonçalves Teodoro, inscrito na 

Cadastro Nacional de Pessoa Flsica sob o nº 451.647.383-68 - Indicação 
da Atual Gestora; 

XVI. Membro: Luslnete Amorim de Santana, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Física sob o nº 537.020.181-15 - Indicação do Prefeito 
Eleito; 

XVII. Membro: Katarfna Mlkaela Almeida Araújo, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o nº 050. 995853-29 - Indicação 
da Atual Gestora; 

XVIII. Membro: Wagner Dias Pinheiro, inscrito no Cadastro Nacional 

de Pessoa Flsica sob o nº 289. 995.841-00- Indicação do Prefeito Eleito; 

XIX. Membro: Natallno Bispo de Araújo, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Física sob o nº 001.647.693-07 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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XX. 

ESTADO DO PIAUt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUÉIA 
Av: JU$cclino Kubistchck 2 650, Centro. -Co14'nl• do Gurauff•, Elltado do Pi•uf 

Fo ne: (0.,.119) 3:531-11$0 CNP.J: 41.521-1~14-03 
E-mail : ■dmsolonle@betmeH sem 

Membro: Andenon Rodrigues da Costa. inscrito no Cadastre 
Nacional de Pessoa Física sob o nº 008.125.463-69 Indicação do Prefeitc 
Eleito; 

XXI. Membro: Francisco Carlos Amorim do Nascimento. inscrito nc 
Cadastro Nacional de Pessoa Fisica sob o nº 395.973.003-97 

XXII. Membro: José Wilson LavOt' da Silva. Inscrito no Cadastre 
Nacional de Pessoa Física sob o nº 143.499.688-30 Indicação do Prefeito 
Eleito; 

XXIII. Membro: Antonio Flóvlo Estevam da Silva, inscrito nc 
Cadastro Nacional de Pessoa Flsica sob o riº 814.328.103-59 

XXIV. Membro: Pedrina Almeida de Araújo Rocha , inscrito nc 
Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o nº 217.233.623-87 Indicação de 
Prefeito Eleito; 

Art. 3º - A Equipe de Transição tem por finalidade 
prop1c1ar a Chefe do Poder Executivo atual, informar ao Prefeito Eleito 
sobre as ações. projetos e programas em andamento, visando dar 
continuidade à Gestão Pública e. antes da sua posse. conhecer, avaliar 
e receber da atual Chefe do Poder Executivo todos os dados e 
informações necessórios à elaboração e implementação do Programo 
do Novo Governo. 

Art. 4° • O Processo de transição governamentaU 
inicia-se com a publicação da presente Portaria com encerramento até
a posse do prefeito eleito; 

Art. 5° - As informações relativas ao determinado no 
caput do arf. 3º~ torõo doliborodas polo Eqvipo do Tf"On:,içõo o ontrogue:i 

de acordo com o determinado pelo §2° do Ar!. lº da presente portaria, 
nos limites da legislação pertinente; 

Art. 6º - A equipe de Transição deveró organizar 
cronograma e planejamento de suas atividades, elaborando calendório 
de reuniões. bem como registrando em livro específicos todas os 
deliberações feitas por ma1ona de seus membros, requerendo 
documentos e Informações com resposta no prazo legal e mediado pelos 
Coordenadores indicados pelo prefeito eleito e pela atual gestora. 
conforme especificado nesta Portaria, · de acordo com as normas 
pertinentes; 

Parógrafo único: As solicitações aludidas no art. 3° da 
presente portaria, bem como as estabelecidas na Lei de nº 6.253/2012. 
deverão ser feitas por escrito e protocoladas, com resposta 
acompanhada pelo Coordenadores, conforme estabelecido nesta 
Portaria, sem detrimento do direito de informação prevista em lei; 

Art. 7° - Todos os trabalhos realizados pela Equipe 
deverão ser registrados em livros próprios, numerados e registrados. 
trabalhos esses que serão abertos por portaria. elaborada, pela 
deliberação da maioria dos membros da referida Equipe; 

Parógrafo único: Toda a documentação será 
realizada em duas cópias. ficando uma nos autos principais da Equipe 
de Transição, sob a responsabilidade do Coordenadores e cópia à 
disposição dos demais Membros; 

Art. 8° - A equipe de Transição deve organizar 
Calendório de Atividades, com vista a propiciar os membros que são
servidores públicos efetivos a conciliar suas atividades com os trabalhos: 
da Equipe de Transição; 

Art. 9° - Os Coordenadores e membros da Equipe não 
serão remunerados pelo exercício de suas atividades prestados a equipe 
de Transição aludida; 

Art. 10° - Os trabalhos a serem desenvolvidos por forco 
desta Portaria, serão considerados serviços Públicos relevantes; 

Art. 11 º - As demais atividades do Equipe de Transição 
não previstas nesta Portaria, serão decidida"s e realizados por ato próprio 

..,.. bnt,t,111.,,r .,, 

deliberados, pela ma1ona de membros da Equipe de Transição. 
guardando a devida obediência aos ditames legais; 

Art. 12º - A presente Portaria, será publicada no Diário 
Oficial, ficando a publicação como resposta aos ofícios 01 e 02/2020 de 
autoria do prefeito eleito ; 

Art. 13º - Fica destinada Sala da Cidadania equipada 
com computador, mesas, cadeiras e ar condicionado, dentre outros 
equipamentos, para servir de instalação para a realização das atividades 
da Equipe de Transição; 

Art. 14º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
Publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA, em Colônia do Gurguéia - PI. 
23 de novembro de 2020. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Cumpra-se; 

AL~J&ffeto 
PREFEITA MUNICIPAL 

l~ Estado do Piauí 
~~ _P_re_r._e_it_u_ra_M_u_n_,_·c~ip~a_l_d_e_C_o_l_ô_n_i_a_d_o_P_ia_u_f ______ _ 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


